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Estado de Pemambuco
cÂuln-l MUNrcrpAL DE vERTENTE uo LÉnto

casa:oÃo DIAS DE sALES
cNPJ N" 69.902.096/000 l-80

Decreto Legislativo no 005/2026

EMENTA: Fica concedido o título de
cidadão de Vertente do Lerio a Exmo.
Senhor Deputado Estadual do Estado de
Pernambuco HENRIQUE QUEIROZ FILHO.

A Mesa da Câmara Municipal de Vertente do Lerio-PE, no uso de suas
atribuiçÕes legais, submete ao Plenário da Câmara o presente o Projeto de Decreto
Legislativo de autoria do VEREADOR EDSON FARIAS DE VASCONCELOS.

Art.lo- Fica concedido o Título de Cidadão de Vertente do Lério, ao Deputado
Estadual HENRIQUE QUEIROZ FILHO.

Art.3o- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Vertente do Lerio, 16 de janeiro de 2026
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SEVERINA FRAiIçA DE SALES SILVA

Presidente Da Câmara Municipal

Praça: Severino Barbosa de Sales no 227 - Centro - Vertente do Lério-PE
CEP: 55760-000 Fone - (081) 3634-7295

Art.2o- As despesas com implantaçáo deste Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotaçáo orçamentária própria.


